
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026

Município de Novo Hamburgo
Secretaria Municipal de Gestão, Governança e Desburocratização.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA  DE  ENGENHARIA  ELÉTRICA 
ESPECIALIZADA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS  CONTÍNUOS  DE  ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA  PARA  O  MUNICÍPIO  DE  NOVO 
HAMBURGO.

O  MUNICÍPIO DE  NOVO HAMBURGO,  de  ordem  do  Senhor  Prefeito  Municipal,  através  da  Secretaria 
Municipal de Gestão, Governança e Desburocratização, mediante Pregoeiro, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação pública sob a modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo Menor 
Preço  com  execução  por  empreitada  por  preço  unitário, através  do  site 
portaldecompraspublicas.com.br., na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 10.652 de 2023, Decreto Municipal n° 12.113 de 2025, Processo administrativo nº 807928/2025 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 19/02/2025 às 09:59

DATA DA SESSÃO: 19/02/2025

HORÁRIO: 10:00

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item

MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim

Impugnações e esclarecimentos até as 23h59min do dia 12/02/2025

• O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) do Portal de Compras Públicas;

• Os  trabalhos  serão  conduzidos  por  funcionário  do  Município  de  Novo  Hamburgo,  denominado 
Pregoeiro,  mediante  a  inserção  e  monitoramento  de  dados  gerados  ou  transferidos  para  o 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

• O fornecedor  deverá observar  as  datas  e  os  horários  limites  previstos  no presente edital  para o 
credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como cadastramento 
e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

1. DO OBJETO

1.1.  O objeto da presente licitação é PREGÃO ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA  ELÉTRICA  ESPECIALIZADA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  CONTÍNUOS  DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, conforme descrito e especificado no 
ANEXO I – Termo de Referência, vinculado ao Processo Administrativo nº 807928/2025.

Parágrafo Único – Todos os equipamentos e materiais utilizados na prestação dos serviços deverão atender 
às exigências mínimas de qualidade, observados a legislação vigente e os padrões das normas baixadas pelos 
órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, NBR, INMETRO etc.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
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2.1. Poderão  participar  desta  Licitação  qualquer  licitante,  regularmente  estabelecido  no  País,  que  seja 
especializado no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos e que estiver previamente credenciado no Portal de Compras Públicas.

2.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente no 
site do Portal de Compras Públicas, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

2.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante, 
até o limite de horário previsto no edital.

2.4. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de 
direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso do sistema ficar a cargo do licitante.
2.5. Além das  vedações  estabelecidas  pelo  art.  9º,  §1º  e  §2º  da  Lei  Federal  Nº  14.133/21,  não  será 
permitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a participação:
2.5.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.5.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.5.3. Pessoa física  ou jurídica  que se  encontre,  ao  tempo da licitação,  impossibilitada de  participar  da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.5.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
2.5.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si;
2.5.6. Pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,  por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista.

§1 O impedimento de que trata o inciso III do artigo 14 da Lei Federal Nº 14.133/21 será também 
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
§2 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os incisos I e II do artigo 14 da Lei Federal Nº 14.133/21 poderão participar no apoio  
das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
§3 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
§4 O disposto no item 2.5. não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua 
como em cargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
§5 Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos desta Lei. 

2.5.7. Para obter o tratamento diferenciado de que trata a Lei Complementar Nº 123/2006, e suas alterações, 
as empresas interessadas, declaradas ME ou EPP, deverão necessariamente apresentar, com os documentos de 
habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, para fins de comprovação da condição 
de ME ou EPP pelo empresário ou pela sociedade, conforme termos da IN DNRC nº. 103/2007, art. 8º.
a) Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, nos 
documentos de habilitação, a empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
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certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública. Nestes casos, ainda que com 
restrições, a empresa deverá, OBRIGATORIAMENTE, apresentar toda a documentação de habilitação fiscal, 
ainda que com prazo de validade vencido.
b) Caso a licitante tenha se declarado ME ou EPP e não comprove tal  condição, ou ainda, desatenda às 
exigências habilitatórias, será considerada INABILITADA. O Pregoeiro examinará a oferta subsequente, na 
ordem  de  classificação,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procedendo  a  confirmação  das  condições 
habilitatórias  da  proponente,  e  assim sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao 
especificado  no  Edital,  sendo  a  respectiva  licitante  declarada  vencedora  e  a  ela  adjudicado  o  objeto  do 
certame.
c) A empresa optante pelo Simples Nacional que venha a ser contratada estará sujeita à exclusão obrigatória 
do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, em consequência do que dispõem o art. 17, 
XII,  o  art.  30,  II  e  o  art.  31,  II,  da  Lei  Complementar  n°  123,  de  2006.
A empresa optante pelo Simples Nacional deverá apresentar cópia do ofício, com comprovante de entrega e 
recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços, mediante disponibilização de 
mão de obra com dedicação exclusiva (situação que gera vedação à opção pelo Simples Nacional, com as 
exceções previstas de limpeza, conservação e vigilância), à Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, no 
prazo previsto no art. 30, § 1°, II, da Lei Complementar n° 123, de 2006 (até o último dia útil  do mês  
subsequente àquele em que ocorrida a vedação).

3. DO EDITAL

3.1.  O  presente  Edital  é  regido  pela  Lei  Federal  n°  14.133/2021  e  se  submete  no  disposto  da  Lei  
Complementar Nº 123/06 atualizada pela Lei Complementar Nº 147/14, atendendo o direito de tratamento 
diferenciado  e  favorecido  a  ser  dispensado  às  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e 
microempreendedores individuais no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.1. Para Julgamento será adotado o critério de  MENOR PREÇO, observado o prazo para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas 
neste Edital.

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES

5.1.  O Pregão é o  nível  básico do registro cadastral  no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite  a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

5.2.  O  cadastro  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  Públicas,  no  endereço  eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.3.  O credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema implica  a  responsabilidade  do  licitante  ou  de  seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta  
licitação.

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.5.  É de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  no  PORTAL DE 
COMPRAS  PÚBLICAS  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.
5.5.1.  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. O cadastro da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de habilitação 
exigidos no edital.

6.3.  Após a fase de lances, o licitante será convocado pelo pregoeiro por meio de diligência e solicitação 
expressa no chat do portal para a apresentação dos documentos de habilitação no prazo de 02 horas. Os 
documentos devem ser anexados em campo específico do Portal de Compras Públicas.

6.4.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação 
completa, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da 
LC nº 123/2006.

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inseridos no sistema;

6.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.8. Habilitação:
6.8.1. Habilitação Jurídica: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;
b)  No caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  –  EIRELI:  ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus sócios e administradores;
c)  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local  
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores e sua respectiva identificação;
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva,  
além  dos  documentos  de  identificação  dos  titulares/sócios  das  empresas  interessadas  em  participar  do 
certame.

6.8.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão CNPJ;
b) Prova de regularidade fiscal perante a  Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do  
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CNDT;
e) Prova de inscrição no  cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) Certidão de regularidade relativa aos tributos estaduais junto a Fazenda Estadual, da sede da Licitante.
g)  Certidão  de  regularidade  relativa  aos  tributos  municipais  (tributos  mobiliários  e  imobiliários)  junto  a 
Fazenda Municipal, da sede da Licitante.
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6.8.3. Habilitação Econômico-Financeiro:
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
b)  No caso  de certidão positiva  de recuperação judicial  ou  extrajudicial,  o  licitante  deverá  apresentar  a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 
n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais 
requisitos de habilitação.
c) Deverão apresentar Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
c.1) Caso  a  empresa  tenha  sido  constituída  a  menos  de  2  (dois)  anos,  deverá  apresentar  o  balanço 
patrimonial e as demonstrações do último exercício.
c.2) As demonstrações contábeis compõem-se, no mínimo, dos seguintes documentos: 
I – Termo de Abertura; 
II – Termo de Encerramento; 
III – Recibo de Entrega; 
IV – Balanço Patrimonial; 
V – Demonstração do resultado do exercício; 
VI – Notas explicativas; 
d) Para comprovar a boa situação financeira, a licitante terá que apresentar em conjunto com o balanço, a 
análise, devidamente assinada pelo contabilista responsável, dos seguintes índices:

    • Liquidez Corrente – LC: 

Ativo Circulante    = 1,0 ou maior
Passivo Circulante

OBS: Calculada a partir da Razão entre os direitos a curto prazo e as dívidas a curto prazo. No Balanço estas 
informações são evidenciadas, respectivamente como Ativo Circulante e Passivo Circulante.

    • Liquidez Geral – LG:
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = 1,0 ou maior
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

OBS: Este índice leva em consideração a situação a longo prazo da empresa, incluindo cálculo os direitos e 
obrigações a longo prazo. Estes valores também são obtidos no balanço patrimonial. 

    • Solvência Geral – SG:
Ativo Total                                                  = 1,0 ou maior
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

OBS: O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento de total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.

6.8.4. Habilitação Técnica:

6.8.4.1. Da qualificação Técnico-Profissional das licitantes: 
6.8.4.1.1. Deverá comprovar que possui, em seu quadro permanente, profissional de nível superior, detentor 
de formação em Engenharia Elétrica, regularmente registrado no CREA, que será responsável técnico pela  
execução do objeto.
6.8.4.1.2. Deverão ser apresentados Certificados de Acervo Técnico (CAT), acompanhados de ART, referentes 
à  execução  de  serviços  de  características  semelhantes  ao  objeto  deste  certame,  comprovando  que  os 
profissionais executaram atividades tais como:
a) manutenção corretiva e preventiva de sistemas de iluminação pública; 
b) instalação e substituição de luminárias, lâmpadas, drivers, reatores, braços, relés e demais componentes; 
c) atividades em redes de distribuição elétrica, quando aplicável;
d) coordenação de equipes de campo em serviços de iluminação pública.
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6.8.4.1.3. Os  atestados  deverão  conter  informações  suficientes  para  demonstrar  a  compatibilidade  de 
natureza entre os serviços executados e o objeto licitado

6.8.4.2. Da Qualificação Técnico-Operacional das Licitantes: 
8.8.1. Deverá apresentar atestados de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando já ter executado serviços de manutenção e/ou instalação de sistema de iluminação 
pública com, no mínimo, 10.000 (dez mil) pontos. 
8.8.2. Os atestados deverão demonstrar que a Licitante executou, de forma satisfatória, serviços de natureza 
semelhante aos previstos neste edital, incluindo: 
6.8.4.2.1. Os  atestados  deverão  vir  acompanhados  das  respectivas  ARTs  da  empresa  responsável  pela 
execução dos serviços.

6.8.4.3. Da Estrutura Operacional Mínima das licitantes: 
6.8.4.3.1. Deverá declarar, sob as penas da lei, que possui ou possuirá, caso contratada, a estrutura mínima 
necessária à execução dos serviços, incluindo: 
a) equipes de campo compostas por eletricistas qualificados; 
b) veículos tipo cesto aéreo, em quantidade compatível com o porte do serviço (mínimo sugerido: 3 
unidades); 
c) Centro de Controle Operacional (CCO) ou estrutura equivalente para gerenciamento de ordens de serviço; 
d) ferramentas, equipamentos e EPIs adequados aos serviços em altura e eletricidade; 
e) sistema informatizado de gestão e registro de serviços, com rastreabilidade e armazenamento de 
evidências fotográficas. 
6.8.4.3.2. A comprovação da disponibilidade dos veículos poderá ser exigida na fase de contratação mediante 
apresentação de documentos de propriedade ou contrato de locação vigente.

6.8.4.4. Da Capacidade de Atendimento e Continuidade Operacional da licitante: 
6.8.4.4.1. Deverá  apresentar  declaração  formal  de  que  possui  condições  técnico-operacionais  para 
atendimento aos prazos máximos definidos no edital, incluindo eventual regime de plantão 24 horas.

6.8.4.5. Das Disposições Gerais 
6.8.4.5.1. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da LICITANTE, conter identificação do 
emissor, contatos para verificação e estar acompanhados dos respectivos registros no CREA, quando aplicável. 
6.8.4.5.2. A Administração poderá proceder à verificação de autenticidade dos atestados. 
6.8.4.5.3. Serão inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos ou que 
apresentarem documentação sem comprovação compatível com o objeto licitado. 

6.8.5. Declaração:
a)  Declaração que  atende aos requisitos de HABILITAÇÃO, e responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; (Anexo II)
b) Declaração que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua HABILITAÇÃO, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; (Anexo II)
c) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; (Anexo II)
d) Declaração que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das 
propostas; (Anexo II)
e) Declaração que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação. (Anexo II)
f) Declaração que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição  
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, atendendo ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no art.  
7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; (Anexo II)
g) Declaração  que  não  foi  declarada  inidônea para  licitar  ou  contratar  com  a  qualquer  Órgão  da 
Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Novo Hamburgo ou de outros 
Municípios da Federação ou punida com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de 
Novo Hamburgo ou impedido de licitar e contratar com o Município de Novo Hamburgo; (Anexo II)
h) Declaração que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no artigo 14º, da  
Lei Federal nº 14.133/21; (Anexo II)
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j)  Declaração  de  que  seus  empregados  estão  capacitados  e/ou  firmaram termo  de  responsabilidade  de 
cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD. (Anexo II)
i) Declaração do porte da empresa. (Anexo III)

6.8.6. Demais condições:
a) Na falta de consignação do prazo de validade dos documentos arrolados nos subitens “6.8.2” e “6.8.3”,  
exceto documento exigido na alínea “a” do subitem “6.8.2”, serão considerados válidos pelo prazo de 90 
(noventa) dias contados da data de sua emissão.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA

7.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
7.1.1. Valor unitário de cada item, em moeda corrente nacional;
7.1.2.  Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à  especificação  do  Termo  de 
Referência;

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços.

7.4.  Os  valores  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto;
7.4.1. As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da 
data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital.

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam 
em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios  insanáveis  ou  não 
apresentem  as  especificações  técnicas  exigidas  no  Termo  de  Referência,  conforme  art.  59  da  Lei  nº 
14.133/2021. 

8.2.1.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.

8.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a mesma ser desclassificada 
na fase de aceitação fundamentada e registrada no sistema.

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances.

8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.6. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor do unitário de cada item.

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital.
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8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.

8.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o  modo de disputa aberto e fechado, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance  
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até  
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a  
ordem crescente de valores.
8.13.1 Não havendo lance final  e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

8.14. Em  caso  de  falha  no  sistema,  os  lances  em  desacordo  com  os  subitens  anteriores  deverão  ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro.

8.15. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo valor,  prevalecendo  aquele  que  for  recebido  e 
registrado primeiro.

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer  da etapa competitiva do Pregão,  o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.18. Quando  a  desconexão  do  sistema eletrônico  para  o  Pregoeiro  persistir  por  tempo superior  a  dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas 
data  e  hora  para  a  sua  reabertura.  E  será  reiniciada  somente  após  decorridas  vinte  e  quatro  horas  da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20. Quando  houver  propostas  beneficiadas  com  as  margens  de  preferência  em  relação  ao  produto 
estrangeiro,  o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.

8.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira  
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

9. DA NEGOCIAÇÃO, JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. Encerrada a etapa de lances, havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
9.1.1  disputa final,  hipótese em que os  licitantes  empatados poderão apresentar  nova proposta  em ato 
contínuo à classificação; 
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9.1.2  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
9.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento;
9.1.4  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance),  conforme orientações dos 
órgãos de controle.

9.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
9.2.1  empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal  do  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
9.2.2 empresas brasileiras; 
9.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
9.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009.

9.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço mínimo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
9.3.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.3.2. Será desclassificada a proposta que após negociação:
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços acima do valor definido para a contratação;
d)  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital  ou seus anexos, desde que 
insanável.
9.3.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado.
9.3.4.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.

10. DA PROPOSTA READEQUADA

10.1. Após a fase de propostas, o licitante vencedor será convocado pelo Pregoeiro por meio de diligência e  
solicitação expressa no chat do portal  para a apresentação da  proposta atualizada e dos documentos de 
habilitação no prazo de 02 (duas) horas em campo específico do Portal de Compras Públicas.

10.1.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.2. A PROPOSTA COMERCIAL, deverá ser enviada assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos 
documentos  de  habilitação,  em  linguagem  concisa,  sem  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  contendo  os 
seguintes elementos:
10.2.1. Descrição completa do serviço;
10.2.2. Preço  Global,  contendo  no  máximo  04  (quatro)  casas  decimais,  expressos  em moeda  corrente 
nacional, apurados à data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas as despesas resultantes de 
impostos,  taxas,  tributos,  frete  e  demais  encargos,  assim  como todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas 
relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária;
10.2.3.  Razão Social, CNPJ –  Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, 
número  de  telefone,  número  de  agência  e  conta  bancária,  além  da  indicação  de  e-mail  para  envio  da 
Autorização de Fornecimento do contrato;

10.3. Após o encerramento da fase de habilitação e encerrado o prazo de envio da proposta readequada o 
pregoeiro anunciará a abertura do prazo para manifestação da intenção de interposição de RECURSO em 
campo próprio do sistema.
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10.4.  Encerrada  a  fase  de  recurso  e,  inexistindo  a  interposição  deste,  o  objeto  será  ADJUDICADO  e 
HOMOLOGADO.

10.5. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados pelo representante 
legal da empresa.

10.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-
se-ão  verdadeiros  em relação aos  signatários,  dispensando-se  o  envio  de  documentos  originais  e  cópias 
autenticadas em papel.

10.7. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos 
documentos enviados eletronicamente.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO

11.1. Encerrada  a  etapa  de  aceitação  da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5. do edital.
11.1.1.  Será  realizada  pesquisa  junto  ao  CEIS  (CGU),  junto  ao  CNJ  (condenações  cíveis  por  atos  de 
improbidade  administrativa)  e  no  Portal  Transparência  (www.portaltransparencia.gov.br),  para  aferição  de 
eventuais  registros  impeditivos  de participar  de  licitações  ou  de celebrar  contratos  com a  Administração 
Pública.
11.1.2.  O não cumprimento das condições de participação, acarretará a desclassificação da licitante, bem 
como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta 
ou o lance subsequente.

11.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
11.2.1.  É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.

11.3.  O pregoeiro obedecerá, tendo em vista o enquadramento dos licitantes no tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06.

11.4.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo estabelecido pelo pregoeiro.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

11.6. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações 
prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação,  conforme o art.  63,  I,  da Lei  nº 
14.133/2021.

11.7.  Após  a  vinculação  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição  ou  a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para:
11.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
11.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite estabelecida neste edital 
de recebimento das propostas.

11.8. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
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11.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital.

11.10. Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declarado VENCEDOR.

12. DOS RECURSOS

12.1. A interposição de recurso  referente  ao julgamento das  propostas,  à  habilitação  ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.

12.2. Havendo intenção de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes 
que poderão apresentar com as razões de recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis após o encerramento da  
sessão pública, e aos demais licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os  
quais começarão a correr do término do prazo do recurso, sendo lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.3. Os recursos e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, na opção RECURSO 
e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada exclusivamente 
por meio eletrônico, observados os prazos estabelecidos no subitem 13.2.

12.4. A falta de intenção de recurso importará a decadência do direito de recurso e a Autoridade Competente 
adjudicará  o  objeto  do  certame  ao  vencedor  na  própria  sessão,  propondo  à  autoridade  competente  a 
homologação do procedimento licitatório.

12.5. Na  hipótese  de  interposição  de  recurso,  o  Pregoeiro,  se  não  reconsiderar  o  ato  ou  a  decisão, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão.

12.6.  O recurso  e o pedido de reconsideração contra decisão do Pregoeiro terão efeito suspensivo e o seu 
acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante  
vencedora e homologará o procedimento licitatório.

12.8. Caberá ainda, pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

12.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13. DA CONTRATAÇÃO

13.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor convocado para assinar o 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da convocação.
13.1.1.  O prazo para assinatura do contrato poderá ser  prorrogado uma vez,  por igual  período,  quando 
solicitado  pela  parte  durante  o  seu  transcurso  e  desde  que  ocorra  motivo  justificado  e  aceito  pelo 
Departamento de Compras e Licitações.
13.1.2.  A recusa  injustificada  do  concorrente  vencedor  em assinar  o  Contrato  ou  retirar  o  instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

13.2.  O CONTRATO terá vigência de até  12 (doze) meses,  contados a partir  da data de assinatura do 
contrato ou emissão da ordem de início e poderá ser prorrogado por igual e sucessivo período, a critério da 
CONTRATANTE, nos termos do Art. 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

13.3. Constituem motivos para a rescisão do Contrato as situações referidas no Artigo 137 da Lei Federal n.º 
14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações.

14. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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14.1. A extinção do contrato poderá ocorrer conforme previsão constante dos incisos I, II e III do artigo 138 
da Lei n° 14.133/2021:
14.1.1 por ato unilateral e justificado da CONTRATANTE; 
14.1.2 consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração;

14.1.3 determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial.

14.2  A extinção contratual antecipada poderá ocorrer por interesse da Administração nas hipóteses do art. 
137 com as consequências previstas no art.  139 da Lei  Federal  nº 14.133/2021, devendo a decisão ser 
formalmente motivada, assegurando-se ao contratado o contraditório e a ampla defesa, ou por interesse do 
contratado,  nas  hipóteses do  art.  137,  §2º,  com  as  consequências  previstas  no  art.  138,  §2º,  da  Lei 
14.133/2021.

14.3. A extinção antecipada do contrato deverá observar os seguintes requisitos: 
14.3.1 levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.3.2 relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.3.3 apuração de indenizações e multas;
14.3.4 notificação dos emitentes da garantia, quando cabível.

14.4 O contrato poderá ser extinto em razão da inexecução total ou parcial, ou por imperícia técnica, da 
Contratada inadimplente, que, além de responder pelos danos, também estará sujeita às sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 12.032/2025.

15. PRAZOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.005.0015.0452.0021.2240.17511960 - Ref. 3751 

• Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infraestrutura 

• Unidade Orçamentária: 05 – Diretoria de Pavimentação e Serviços Urbanos 

• Programa: 0015.0452.0021 – Obras e Infraestrutura para o Amanhã 

• Projeto/Atividade: 2240 – Administração dos Recursos de Iluminação Pública 

• Fonte de Recursos: 17511960 - Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (CIP) 

• Elemento de Despesa: 333.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

• Dotação: 08.005.0015.0452.0021.2240.17511960 - Ref. 3751 - R$ 7.355.054,90 (valor estimado conforme 
Anexo II) 

15.2. O prazo para pagamento ao contratado de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 
30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovadas o adimplemento da contratada 
em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos.

16. DA FISCALIZAÇÃO

16.1. O  Município  fiscalizará  a  execução  dos  serviços,  solicitando  à  CONTRATADA,  sempre  que  achar 
conveniente, informações do seu andamento.

16.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os termos e condições.
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16.3. A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
de executar o serviço com toda cautela e boa técnica.

16.4. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento de cada uma das etapas do contrato, 
em especial quanto à quantidade e qualidade dos serviços executados, fazendo cumprir a lei e as disposições 
do presente edital.

16.5. Verificada  a  ocorrência  de  irregularidade  no  cumprimento  do  contrato,  a  fiscalização  tomará  as 
providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente 
contrato e na lei Federal n.º 14.133/2021 e posteriores alterações e no Decreto Municipal nº 12.032/2025. 

17. DA GESTÃO DOS CONTRATOS

17.1.  O modelo de gestão contratual  observará o disposto na Lei  n° 14.133/2021, Decreto Municipal  nº 
10.652/2023  e  nos  atos  normativos  expedidos  pela  Secretaria  Municipal  de  Gestão,  Governança  e 
Desburocratização.

18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Das Infrações Administrativas
18.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante ou o contratado 
que:
I – dar causa à inexecução parcial do contrato;
II – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III – dar causa à inexecução total do contrato;
IV – deixar de entregar a documentação exigida;
V – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII – apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato;
IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII – praticar ato lesivo previsto no art. 5º. da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas
18.2.1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo administrativo, 
assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  Federal  nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 12.032/2025:
a) advertência, para infrações consideradas leves;
b) multa (moratória ou compensatória):
I – Moratória: 0,5% ao dia de atraso sobre a parcela inadimplida (até 30% do contrato) – art.7º do Decreto nº 
12.032/2025.
II – Compensatória:

• Até 30% do valor do contrato, no caso de competimento das infrações administrativas do art. 3º do 
Decreto nº 12.032/2025.

• Até 3% do valor de referência quando o contratado retardar o procedimento de contratação, 
descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas (art. 10 do Decreto nº 12.032/2025);

• Até 5% do valor da parcela inadimplida ao licitante ou contratado que entregar o objeto contratual em 
desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou 
defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina (art. 11 do Decreto nº 
12.032/2025).
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c) impedimento de licitar e contratar, com prazo de até 3 anos, de acordo com o disposto nos arts. 16-18 do 
Decreto Municipal nº 12.032/2025;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, aplicável a infrações mais graves, de acordo com o 
disposto no art. 19 do Decreto Municipal nº 12.032/2025.
18.2.2 Aplica-se a Lei nº 14.133/2021 nos casos omissos do Decreto Municipal nº 12.032/2025.

19. DA GARANTIA

19.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do arts. 96 e 98 da Lei nº 14.133, de 2021,  
em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.

19.2.  O contratado tem o prazo até 5 (cinco) dias úteis para optar pela modalidade de garantia, devendo 
apresentar, até a data da assinatura do contrato, na Diretoria-Geral de Compras e Licitações, por e-mail 
contratosdcl@novohamburgo.rs.gov.br ou  presencialmente  na  Rua  Guia  Lopes,  n.º  4201,  8º  andar 
(Diretoria-Geral de Compras e Licitações), bairro Canudos/NH, das 09 horas às 17 horas.

19.3. A garantia poderá ser realizada em uma das seguintes modalidades: 
19.3.1. Caução em dinheiro ou Título da Dívida Pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
19.3.2. Seguro-garantia, conforme Circular SUSEP nº 662 de 11 de abril de 2022;
19.3.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil, conforme modelo contido no Anexo VIII do Edital.

19.4.  A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, acarretará a aplicação de multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por 
cento).

19.5. O atraso na apresentação da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o inciso I do art. 137 da Lei 
federal nº 14.133/2021.

19.6. O  número  do  contrato  deverá  constar  dos  instrumentos  de  garantia  a  serem  apresentados  pelo 
garantidor.

19.7. Quando da abertura de processo para eventual  aplicação de penalidade, a fiscalização do contrato 
deverá comunicar  o fato  à  entidade garantidora paralelamente às  comunicações de solicitação de defesa 
prévia ao Contratado, bem como as decisões finais da instância administrativa.

19.8. A entidade garantidora não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado.

19.9. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de, no 
mínimo 3 (três) meses, após entrega definitiva do objeto.

19.10. A perda da garantia em favor da Administração, em decorrência de rescisão unilateral do contrato, far-
se-á  de  pleno  direito,  independentemente  de  qualquer  procedimento  judicial  e  sem prejuízo  das  demais 
sanções previstas no contrato.

19.11. Na garantia apresentada é vedada qualquer cláusula de exceção.

19.12. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
19.12.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
19.12.2. Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato; 
19.12.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado;
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19.12.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pelo Contratado, 
quando couber.

19.13. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, com atualização monetária.

19.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser  
ajustada à nova situação ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, observando-se o mesmo percentual 
exigido no contrato.

19.15. O Contratante fica autorizado a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições na execução do 
objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão do Contratado, de seu preposto ou 
de quem em seu nome agir.

19.16. A autorização contida no subitem 10.15 é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de esgotado 
o prazo recursal.

19.17. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso 
de rescisão por culpa do Contratado, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

19.18. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data em 
que for notificado.

19.19. A  garantia  deverá  ser  integralizada no prazo máximo de 10  (dez)  dias,  sempre que  dela  forem 
deduzidos quaisquer valores ou quando houver alteração para acréscimo de objeto.

19.20. O Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
19.20.1. Caso fortuito ou força maior; 
19.20.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
19.20.3. Descumprimento  das  obrigações  pelo  Contratado  decorrentes  de  atos  ou  fatos  praticados  pela 
Administração; 
19.20.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

19.21. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas 
nesta Cláusula.

19.22. Será considerada extinta a garantia:
19.22.1.  Com a  devolução  da  apólice,  título  da  dívida  pública,  carta  de  fiança  ou  autorização  para  o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
19.22.2. No  prazo  de  3  (três)  meses  após  o  término  da  vigência  do  contrato,  exceto  quando  ocorrer  
comunicação de sinistros, por parte da Administração, devendo o prazo ser ampliado de acordo com os termos 
da comunicação.

19.23. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, na forma do art. 120 da Lei federal nº 14.133/2021.

19.24. A prestação de garantia, quando na modalidade Seguro-Garantia, deve ser apresentada no prazo 
de 30 dias a partir da homologação da licitação, nos termos do art. 96, § 3º da Lei nº 14.133/2021. (incluir)

19.25 Na contratação de obras e serviços de engenharia,  a  garantia deverá ser na modalidade Seguro-
Garantia, de acordo com o Art. 102 da Lei 14.133/2021. 

19.26. Tendo em vista que o seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo contratado perante o Município, deverão ser observadas as seguintes regras:
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19.26.1 o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e  
deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso 
pela seguradora;
19.26.2 o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 

19.27. A  apólice  emitida  não  poderá  conter  obrigações,  restrições  ou  disposições  que  contrariem  as 
disposições do presente contrato e deverá conter declaração expressa da companhia seguradora, da qual 
conste que conhece integralmente as cláusulas contratuais.

19.28. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto.

19.29. No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro–garantia, a Contratada deverá apresentar 
garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do vencimento da apólice, 
independentemente  de  notificação,  sob  pena  de  caracterizar–se  inadimplência  e  serem  aplicadas  as 
penalidades cabíveis.

19.30. No caso de extinção do contrato por inadimplência da contratada não será devolvido o valor referente 
à Garantia Contratual, que será apropriada pelo Município, exceto se a extinção e/ou paralisação se der por  
mútuo acordo ou demais hipóteses previstas no art. 138 da Lei 14.133/21.

19.31.  O contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro, caso o 
município suspenda a execução do contrato por motivos próprios ou inadimplemento do mesmo, até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

19.32. Na apólice deverá estar prevista a obrigação da seguradora que, em caso de  inadimplemento pelo 
contratado, assumirá a execução e concluirá o objeto contratado, nas hipóteses em que:
I. a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente anuente e poderá:
a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; 
b) acompanhar a execução do contrato principal; 
c) ter acesso à auditoria técnica e contábil;
d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento;
II. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, será 
autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal;
III. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.

19.33. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições:
a)  caso  a  seguradora  execute  e  conclua  o  objeto  do  contrato,  estará  isenta  da  obrigação  de  pagar  a 
importância segurada indicada na apólice; 
b) caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância segurada 
indicada na apólice.

20. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

20.1. Os  ESCLARECIMENTOS  e  IMPUGNAÇÕES  deverão  ser  formalizados  por  meio  de  requerimento 
endereçado aos pregoeiros, devendo ser protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada  para  recebimento  das  propostas,  EXCLUSIVAMENTE  por  FORMA  ELETRÔNICA  no  sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

20.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados pelo representante 
legal da empresa.

20.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.
20.3.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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20.4. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal, 
no telefone (51) 3594.9946 ou pessoalmente na Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo no endereço Rua 
Guia Lopes, n° 4201, bairro Canudos/NH, no 8º andar na Diretoria de Compras e Licitações, de segunda a  
sexta-feira, das 09:00 horas às 17:00 horas.

20.5. As  impugnações  e  os  esclarecimentos  serão  respondidos  pelos  pregoeiros  e  disponibilizados  aos 
interessados no Sistema Portal de Compras, no prazo de 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, limitado ao último dia útil anterior a data de abertura do certame.

20.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral,  serão  cadastradas  no  sítio  www.portaldecompraspublicas.com.br,  sendo  de  responsabilidade  dos 
licitantes, seu acompanhamento.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis.

21.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF.

21.4. É  facultado ao Pregoeiro  ou a autoridade a ele  superior,  em qualquer  fase da licitação,  promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.5. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais  deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

21.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a  
finalidade e a segurança da contratação.

21.8. As  decisões  referentes  a  este  processo  licitatório  poderão  ser  comunicadas  aos  proponentes  por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou ainda, mediante publicação.

21.9. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

21.10. A presente licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade competente nos termos do 
Decreto Municipal nº 10.652 de 13 de março de 2023.

21.11. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

21.12. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório.

21.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento.
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21.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.15. Em caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou  demais  peças  que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 
Comarca de Novo Hamburgo.

21.18. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 
licitação.

21.19. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a  realização  do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo  horário  e  local  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  do  Pregoeiro  em 
contrário.

21.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II – ORÇAMENTO BÁSICO
ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO; 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO.

DIRETORIA GERAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO
Secretaria de Gestão, Governança e Desburocratização.

Novo Hamburgo, 03 de fevereiro de 2026.

_________________________________
Lilian Rodrigues

Diretora Geral de Compras e Licitações

_________________________________
Daiana de Leonço Monzon

Secretária Interina de Gestão, Governança 
e Desburocratização
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

Material disponível para download no site: www.portaldecompraspublicas.com.br e 

https://novohamburgo.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo, junto a este edital.
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ANEXO II 

ORÇAMENTO BÁSICO

Material disponível para download no site: www.portaldecompraspublicas.com.br e 

https://novohamburgo.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo, junto a este edital.
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ANEXO III

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Material disponível para download no site: www.portaldecompraspublicas.com.br e 

https://novohamburgo.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo, junto a este edital.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

______________________________________________, inscrita no CNPJ n. º ___________, por intermédio 
de seu representante legal, o (a) Sr (a). ______________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade n. º ________________ e do CPF n. º ______________, DECLARA, para todos os fins e efeitos da 
Lei  Federal  nº  14.133/2021,  sob  as  penalidades  cabíveis,  responsabilizando-se  pelo  inteiro  teor  desta 
declaração, que:

a) atende aos requisitos de HABILITAÇÃO, e responderá pela veracidade das informações prestadas,  na 
forma da lei;

b) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua HABILITAÇÃO, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;

c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas;

e) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação;

f) não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso  
ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a  
partir de 14 (quatorze) anos, atendendo ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII,  
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

g) Não foi  declarada inidônea para licitar ou contratar com a qualquer Órgão da Administração Pública 
direta  ou  indireta  da  União,  dos  Estados,  do  Município  de  Novo  Hamburgo  ou  de  outros  Municípios  da 
Federação ou punida com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Novo Hamburgo 
ou impedido de licitar e contratar com o Município de Novo Hamburgo;

h) Não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no artigo 14º, da Lei Federal nº 
14.133/21;

i) Seus empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de responsabilidade de cumprimento da Lei Geral 
de Proteção de Dados – LGPD.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Novo Hamburgo, em ______ de __________________ de ________.

 ________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA

______________________________________________, inscrita no CNPJ n. º ___________, por intermédio 

de seu representante legal, o (a) Sr (a). ______________________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade n. º ________________ e do CPF n. º ______________, DECLARA, para todos os fins e efeitos da 

Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declara,  

para todos os fins legais, em especial em atendimento ao art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre 

os requisitos legais para o enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a 

usufruir o tratamento favorecido assegurado em lei. 

Declara ainda que está excluída das vedações constantes do art. 3º, § 4, da Lei Complementar nº 123/2006, e 

que  se  compromete  a  promover  a  regularização  de  eventuais  defeitos  ou  restrições  existentes  na 

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Declara, por fim, que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

Novo Hamburgo, em ______ de __________________ de ________.

 ________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO Nº ___/2025

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO 
HAMBURGO E ____________________________.

O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, inscrito no C.N.P.J.M.F. sob o n° 88.254.875/0001-60, com sede na Rua 
Guia Lopes, n° 4201, bairro Canudos, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado  pela 
Ilma. Secretária de Gestão, Governança e Desburocratização, Sra.  Daiana de Leonço Monzon, conforme 
autorizado pelo  Decreto  Municipal  n°  10.678  de  2023  e,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  o(a) 
_____________________________, inscrita  no  C.N.P.J.  sob  o  n°  ________________,  com  sede  a 
____________________, nº  ___, no bairro  ________________, na cidade de  __________/__, doravante 
designado  CONTRATADO, tendo  em  vista  o  Processo  Administrativo  nº  ___/2025 e em  observância  às 
disposições da  Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° ___/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a _____________________________________, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência;
b) O Edital da Licitação;
c) A Proposta do contratado;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados da Ordem de Início dos Serviços, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133 de 2021, a critério exclusivo do MUNICÍPIO, mediante elaboração de regular aditivo 
contratual.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as  
condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,  permitida  a  negociação  com  o 
contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO
3.1.  O  regime  de  execução  contratual,  os  modelos  de  gestão  e  de  execução,  assim como os  prazos  e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
4.1.  O  gestor  responsável  pelo  contrato  será  o  servidor  __________________,  lotado  na 
________________________, que deve acompanhar e supervisionar a execução contratual de forma global, 
atuando como elo entre a Administração e a Contratada, coordenando a atuação dos fiscais e adotando as 
providências necessárias para garantir a boa execução do objeto.
4.2.  O  fiscal  administrativo  responsável  pelo  contrato  será  o  servidor  __________________,  lotado  na 
________________________,  que  deve  verificar  o  cumprimento  das  obrigações  administrativas  e 
documentais  da  Contratada,  tais  como:  conferência  de  notas  fiscais,  verificação  de  regularidade  fiscal, 
trabalhista  e  previdenciária,  acompanhamento  de  prazos  contratuais  e  registro  das  ocorrências 
administrativas.
4.3.  O  fiscal  técnico  responsável  pelo  contrato  será  o  servidor  __________________,  lotado  na 
________________________, que deve verificar a conformidade técnica da execução do objeto, assegurando 
que  os  sejam  executados  de  acordo  com  o  termo  de  referência,  especificações  técnicas,  normas 
regulamentares e demais condições previstas no contrato.
4.4. A Fiscalização ora referida não eximirá a CONTRATADA de qualquer responsabilidade, seja relativamente 
aos bens e equipamentos do Município sob sua guarda, seja relativamente a danos sofridos por empregados 
e/ou prepostos seus, integrantes da Administração Municipal e/ou terceiros.

24

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


4.5. A  CONTRATADA deverá  planejar  a  correta  execução  do  contrato  juntamente  com a  Fiscalização  do 
MUNICÍPIO, devendo acatar todas e quaisquer determinações da mesma.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (..…), sendo o valor mensal de R$ _____ (_______).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 
30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovadas o adimplemento da contratada 
em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos.
6.2. Em caso de devolução da nota fiscal por alguma irregularidade, o prazo para pagamento recomeçará o 
respectivo  curso  a  contar  da  data  da  reapresentação  da nota  fiscal,  escoimada de vícios,  sem qualquer 
acréscimo a título de juros e/ou correção monetária.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data de 
conclusão do orçamento estimado pela Administração Municipal, o que ocorreu em__________.
7.2 O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação desde que seja relação aos custos com 
insumos e materiais (exceto equipamentos) necessários à execução do serviço.
7.3 O reajuste anual, em caso de prorrogação, será feito pela aplicação do índice oficial para a correção 
monetária  do  valor  da  contratação,  tendo  por  data-base  a  do  orçamento  estimado,  e  será  firmado  por 
intermédio de termo aditivo ao presente instrumento.
7.4 A contratada deverá protocolar o requerimento junto ao fiscal do contrato, que se manifestará sobre a 
pertinência ou não do pedido, encaminhando-o posteriormente para a Diretoria Geral de Compras e Licitações, 
que realizará as demais diligências para análise final.
7.5 O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o IPCA.
7.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir do fato gerador que deu 
ensejo ao último reajuste.
7.7 Os reajustes serão procedidos, obrigatoriamente, de solicitação da contratada acompanhada de memorial 
de cálculo e da apresentação da planilha de custos e formação de preços, conforme a variação de custos do  
reajuste.
7.8 Não se admite o reajuste dos equipamentos porque os mesmos são depreciados por legislação própria, 
diferentemente dos insumos que devem ser renovados (adquiridos) mensal ou periodicamente.
7.9 O prazo para resposta ao pedido de reajuste será de até 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO
8.1 A repactuação de preços será utilizada na presente contratação, desde que seja observado o interregno 
mínimo de 1 (um) ano da data do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente, quando 
a variação dos custos for decorrente de mão de obra (folha de salários) e estiver vinculada à data-base desses 
instrumentos.
8.2 A contratada deverá protocolar o requerimento junto ao fiscal do contrato, que se manifestará sobre a 
pertinência ou não do pedido, encaminhando-o posteriormente para a Diretoria Geral de Compras e Licitações, 
que realizará as demais diligências para análise final.
8.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação terá início a partir da data do acordo, 
convenção coletiva de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta.
8.4  Nas  repactuações  subsequentes  à  primeira,  o  interregno  de  1  (um)  ano  será  computado  da  última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última repactuação 
a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada.
8.5  As  repactuações envolvendo mão de obra (folha de salários)  serão precedidas,  obrigatoriamente,  de 
solicitação da contratada,  acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos,  por  meio de 
apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio, coletivo  
que fundamenta a repactuação, conforme for a avaliação de custos objeto da repactuação.
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8.6 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao princípio 
da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para 
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os 
custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.
8.7 Quando a contratação envolver  mais  de uma categoria  profissional,  com datas-base diferenciadas,  a 
repactuação deverá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das 
categorias envolvidas na contratação.
8.8 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios  por  força de instrumento legal,  sentença normativa,  acordo coletivo ou 
convenção coletiva.
8.9 O prazo para resposta ao pedido de repactuação será de até 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
9.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe,  ou em decorrência  de fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de consequências  incalculáveis,  que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”, do inciso II, do caput, do artigo 
124, da Lei nº 14.133/2021;
9.2  Na  hipótese  de  o  preço  ofertado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo 
superveniente, o Município convocará a contratada para negociar a redução do preço registrado.
9.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço ofertado e a contratada não puder cumprir 
as obrigações estabelecidas no contrato, será facultado à contratada requerer ao Município a alteração do 
preço disposto em contrato, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente a impossibilite 
de cumprir o compromisso.
9.3.1 O pedido de revisão dos preços deverá ser dirigido ao fiscal do contrato devidamente justificado, ou 
seja, explicando quais as circunstâncias de mercado que ocasionaram o aumento ou a diminuição do preço, e 
comprovando, mediante apresentação de fotocópias de Notas Fiscais (da época da licitação e da data do 
aumento), tabelas de preços de fabricantes, lista de preços de matérias-primas ou outros comprovantes que 
confirmem o alegado na justificativa, para análise e Parecer Jurídico quanto à viabilidade de reequilíbrio dos 
preços registrados.
9.3.1.1  O  fiscal  do  contrato  se  manifestará  sobre  a  pertinência  ou  não  do  pedido,  encaminhando-  o 
posteriormente para a Área de Compras e Licitações, que realizará as demais diligências para análise final.
9.3.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço previsto em 
contrato, o pedido será indeferido pelo Município e a contratada deverá cumprir as obrigações estabelecidas no 
contrato, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável.
9.3.3 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço contratado, o 
Município atualizará os valores contratuais, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
9.3.4  A  contratada  deverá  apresentar  pedido  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  durante  a  vigência  do 
contrato e antes de eventual prorrogação, sob pena de preclusão.
9.3.5 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro será de até 30 
(trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. São obrigações do Contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, nos termos do art. 21, §3º, I do Decreto Municipal nº 12.032/2025, 
sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto,  para efeito de liquidação e pagamento,  quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,  
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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h) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado;
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 01 mês.
k)  Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para  apuração  de 
descumprimento de cláusulas contratuais.
l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
11.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II);
11.3.  Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  com 
habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência;
11.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados;
11.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral  
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
11.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os  
seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços.
11.10.  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus  prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento.
11.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à  
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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11.13.  Conduzir  os  trabalhos  com estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,  cumprindo  as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina.
11.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;
11.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116);
11.18.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal  do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
11.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
11.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II,  d, da Lei  nº 
14.133, de 2021;
11.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de  
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.
12.6.  É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.
12.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.8.  O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo  o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.
12.10.  Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente  aqueles  que  se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
12.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
12.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando  indicado  pela  autoridade  competente,  em  especial  a  ANPD  por  meio  de  opiniões  técnicas  ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
13.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do arts. 96 e 98 da Lei nº 14.133, de 2021, 
em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.
13.2. As disposições referentes à garantia, previstas no Edital, fazem parte integrante deste Contrato. 
Ou
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Das Infrações Administrativas
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante ou o contratado 
que:
I – dar causa à inexecução parcial do contrato;
II – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos  
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III – dar causa à inexecução total do contrato;
IV – deixar de entregar a documentação exigida;
V – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII – apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato;
IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII – praticar ato lesivo previsto no art. 5º. da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas
14.2.1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo administrativo, 
assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  Federal  nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 12.032/2025:
a) advertência, para infrações consideradas leves;
b) multa (moratória ou compensatória):
I – Moratória: 0,5% ao dia de atraso sobre a parcela inadimplida (até 30% do contrato) – art.7º do Decreto nº 
12.032/2025.
II – Compensatória:
Até 30% do valor do contrato, no caso de competimento das infrações administrativas do art. 3º do Decreto 
nº 12.032/2025.

• Até 3% do valor de referência quando o contratado retardar o procedimento de contratação, 
descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas (art. 10 do Decreto nº 12.032/2025);

• Até 5% do valor da parcela inadimplida ao licitante ou contratado que entregar o objeto contratual em 
desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou 
defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina (art. 11 do Decreto nº 
12.032/2025).

c) impedimento de licitar e contratar, com prazo de até 3 anos, de acordo com o disposto nos arts. 16-18 do 
Decreto Municipal nº 12.032/2025;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, aplicável a infrações mais graves, de acordo com o 
disposto no art. 19 do Decreto Municipal nº 12.032/2025. 
14.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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14.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
14.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.
14.10. Os atos previstos como infrações administrativas na  Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos  na Lei nº 
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos, observados  o  rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei nº 14.133, de 2021)
14.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,  contado da data de aplicação da 
sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de 
publicidade no Cadastro  Nacional  de Empresas Inidôneas e  Suspensas (Ceis)  e  no Cadastro  Nacional  de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021)
14.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
14.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
15.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado,  por  algum dos motivos previstos no  artigo 137 da Lei  nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
15.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
15.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
15.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.
15.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
15.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.2.3. Indenizações e multas.
15.3.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,   caput,   da   
Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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16.2.  A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
OU
17.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por cento) do valor total do  
contrato, nas seguintes condições:
15.3. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada:
a)
b)
17.4. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:
a)
b)
17.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita  execução  contratual,  cabendo-lhe  realizar  a  supervisão  e  coordenação  das  atividades  do 
subcontratado,  bem  como  responder  perante  o  contratante  pelo  rigoroso  cumprimento  das  obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
17.6.  A  subcontratação  depende  de  autorização  prévia  do  contratante,  a  quem  incumbe  avaliar  se  o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
17.7.  O  contratado  apresentará  à  Administração  documentação  que  comprove  a  capacidade  técnica  do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
17.8. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por  
afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na  Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na  Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÕES
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021.
19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
19.3.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por  simples  apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA– PUBLICAÇÃO
20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo Diário Oficial  do 
Município, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO
21.1. Fica eleito o Foro de Novo Hamburgo, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Novo Hamburgo, __ de _____ de 2025.
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________________________________ 
,

CONTRATADA.

 _______________________________
MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO,

CONTRATANTE. 
a ,

Secretário Municipal de .
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